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Prefeitura do Município de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Procuradoria-Geral do Município - PGM
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

Of. n° 10/938 - SEMAD/DGD/JMG Novo Hamburgo, 17 de outubro de 2014.

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Senhor Presidente
Senhores Vereadores
Senhora Vereadora

1. Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo, o incluso
Projeto de Lei que "Altera a Tabela de Custeio Normal e Especial prevista no Anexo da Lei Municipal n.
154/1992, que dispõe sobre o Sistema de Seguridade Social dos Servidores Públicos do Município de
Novo Hamburgo."

2. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcançará integral guarida
nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos protestos de consideração e
respeito.

Atenciosamente,
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LUIS LAUERMANN
Prefeito

Mí.A1//lovtht t/~
MA~C'ELO RIBEIRO DA SILVA

Procurador-Geral do Município, interino

Exmo. Senhor
NAASONLUCIANO
Presidente da Câmara de Vereadores
E ilustres integrantes do Poder Legislativo de
NOVO HAMBURGO - RS
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto de Lei visa alterar parcialmente a Lei 154/1992, a fim de proporcionar o
reescalonamento do custeio especial por parte do empregador.

A presente alteração justifica-se pela necessidade da manutenção do equilíbrio atuarial e
capacidade do Município de manter as contribuições previdenciárias regulares. Assim, possibilitará que
se mantenha um equilíbrio econômico-financeiro e atuarial.

Não há impacto financeiro positivo, pois os valores para cumprimento das obrigações
previdenciárias estão previstos na Lei Orçamentária Anual.

Essas são, Senhores Vereadores, as razões que nos levam a submeter o presente Projeto de
Lei à apreciação desta nobre Casa Legislativa, rogando a apreciação e aprovação do mesmo, valendo-nos
do ensejo para externar nossos protestos de consideração e respeito.
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